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PARECER Nº 308/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0057/22.

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Santana, que institui o
programa de parceria e cooperação visando o reuso e o encaminhamento de retalhos de tecido
e  de  outros  produtos  descartados  pela  produção  têxtil,  para  a  utilização  em  cursos  de
qualificação e capacitação de munícipes de baixa renda ou de vulnerabilidade social.

O  projeto  estabelece  que  as  parcerias,  convênios  e  instrumentos  de  cooperação
poderão ser firmados entre o Poder Executivo e os estabelecimentos cadastrados, assim como
Associações  representativas  dos  segmentos  das  indústrias  têxteis,  entidades  privadas,
organizações da sociedade civil (OSC), tendo como objetivo à promoção do desenvolvimento
das atividades mencionadas no artigo primeiro de forma ambientalmente sustentável.

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento da tramitação do presente projeto
de lei, haja vista que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa,
conforme se demonstrará.

No que  tange ao aspecto formal,  a  propositura  encontra  fundamento no artigo  37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda,
qualquer impedimento para a  iniciativa  de projetos de lei  que versem sobre a matéria  em
questão,  uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei  que disponham sobre a
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de
14 de fevereiro de 2006.

Em outro aspecto, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal,
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local,  dispositivo com idêntica
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal expressão que, segundo Dirley da
Cunha  Junior  (In,  Curso  de  Direito  Constitucional,  2ª  edição,  Salvador:  Juspodivm,  2008,
p.841),  representa  não  aquele  interesse  exclusivo  do  Município,  mas  seu  interesse
predominante, que o afeta de modo mais direto e imediato.

No campo material, o projeto encontra respaldo no art. 23, incs. VI e X da Constituição
Federal,  de acordo  com o qual  é  competência  comum da União,  dos  Estados,  do Distrito
Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
suas formas; e combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos.

Ressalte-se, ainda, ser um dos princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos "o
reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor
social,  gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania", bem como um dos objetivos
dessa  política  o  "incentivo  à  indústria  da  reciclagem,  tendo  em  vista  fomentar  o  uso  de
matérias-primas e insumos derivados de materiais  recicláveis  e  reciclados"  (Lei  Federal  n.
12.305/10, art. 6º, VIII e art. 7º, VI).

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:

Art.  7º. É dever do Poder Municipal,  em cooperação com a União, o Estado e com
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas,
em especial no que respeita a:



I  -  meio  ambiente  humanizado,  sadio  e  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;

Já no artigo 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente:

Art.  181.  O  Município,  mediante  lei,  organizará,  assegurada  a  participação  da
sociedade,  sistema  de  administração  da  qualidade  ambiental,  proteção,  controle  e
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para coordenar,
fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
no que respeita a:

I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;

(...)

IV  -  conscientização  e  educação  ambiental  e  divulgação  obrigatória  de  todas  as
informações disponíveis sobre o controle do meio ambiente;

Durante a tramitação do projeto, devem ser realizadas pelo menos 2 (duas) audiências
públicas, nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município.

Para ser aprovado, o projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros desta
Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante todo o exposto, somos pela LEGALIDADE,

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 06/04/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/04/2022, p. 105

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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